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Classe Procedimento Comum Cível

Requerente Marcelino da Silva Castro

Requerido Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT S/A

TERMO DE AUDIÊNCIA

Em 09 de agosto de 2023, às 08h, na sala de audiências da Vara Cível da Comarca 

de Sena Madureira, onde se encontrava o Juiz de Direito Substituto, Eder Jacoboski Viegas, ausente  

a parte requerente Marcelino da Silva Castro, presente seu advogado  Dr. Yasser Andrei Aires 

Morais, presente a parte requerida Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT S/A, acompanhada 

de sua advogada, foi declarada aberta a audiência.

Declarada aberta a audiência, o MM. Juiz deu ciência às partes do 

Provimento n.º 04/2005, de 09.11.2005, oriundo do Conselho da Magistratura do Estado do 

Acre, o qual instituiu o sistema de registro fonográfico de Audiências em meio eletrônico, sendo 

que o Ministério Público e as partes disseram que estavam de pleno acordo com o referido 

procedimento. 

Aberta a audiência, o advogado da parte autora requereu  prazo para  

juntada da procuração de substabelecimento, requereu ainda a redesignação da presente 

audiência, conforme  gravação em mídia.

A advogada da parte requerida, também solicitou prazo para juntada do 

substabelecimento, e em nada se opôs a manifestação de redesignação.

Depois, o MM Juiz  DELIBEROU: " Acolho a manifestação das partes concedo o 

prazo 05 (cinco) dias,  para juntada do substabelecimento. Acolho o requerimento da parte autora para 

redesignar a presente audiência de instrução, considerando a mudança de endereço da parte autora que 

esta a viver em zona rural em local de difícil acesso, determino ainda a juntada do comprovante de 

endereço do mesmo." 

Nada mais havendo, a audiência foi encerrada. E, para constar, foi determinada a 

lavratura do presente termo. Eu, Emanuel Bonfim Costa, o digitei e subscrevo.

Eder Jacoboski Viegas
Juiz de Direito Substituto

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
ja

c.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

05
85

-1
3.

20
19

.8
.0

1.
00

11
 e

 c
ód

ig
o 

32
75

3E
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
E

R
 J

A
C

O
B

O
S

K
I V

IE
G

A
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

0/
08

/2
02

3 
às

 1
3:

08
 .

fls. 100


